
Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico .bsé de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-23: 
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br 

Oficio SEPLACIN/060/201 O Apucarana, 21 de janeiro de 201 O 

Senhor Presidente:- 

Estamos encaminhando em anexo para a apreciação dessa Casa de Leis, 
o Projeto de Lei nº. 005/2010, através do qual estamos solicitando a necessária autorização 
Legislativa, para procedermos a alienação de imóvel do Parque Industrial Zona Oeste para a Empresa 
APUCAFÉ COMERCIO DE CAFÉ LTDA., dando outras providências. -- 

Nos termos do parágrafo 1° ;ló Artigo 31, 
solicitamos a devida urgência, na apreciação deste Pjójeto. 

Lei Orgânica do Município, 

Reiteramos na oportunidade, as nossas respeitosas ~udações. 

Exmo. Sr. 
MAURO BERTO LI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Vida Sim - Drogas Não 
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Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico .nsé de Oliveira R:>sa nº 25 - CEP 86800-235 
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br 

Ofício nº. 365/2009-Ind.Comércio - Apucarana, 15 de Dezembro de 2009. 

Senhor Secretário 

Solicitamos de Vossa Senhoria a reversão do 
lote de terras B/W-5 - quadra 07 com 2.128,83 m2. - localizado no Parque 
Industrial Zona Oeste II e a respectiva revogação da Lei nº. 088/03 que autorizou 
a alienação do imóvel à empresa "BN Bonés Ltda " , visto que a mesma apresentou 
declaração de desistência deste terreno por dificuldades econômicas. 

Sem mais subscrevemo-nos mui, 

Atenciosamente. 

~~' ~~artió; 
Secretário Municipal 

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Agricultura. 

Ilmo. Senhor 
Waldomiro Popadiuk 
Secretário de Planejamento e Controle Interno 
Município de Apucarana 



- , 

Através desta comunicamos que não temos mais interesse no terreno, 
abaixo identificado, que fora alienado a esta empresa, por motivos 
particulares, principalmente pela impossibilidade de virmos a cumprir com as 
disposições da LEI nº088/03 e LEI nº009/02 de 25/03/2002. 

Visto que já decorreu o prazo de 08 meses e não tivemos condições 
nem de iniciar a construção, estando neste momento desistindo 
definitivamente do terreno para que o mesmo retorne ao patrimônio do 

Município de Apucarana. 
LEI de ALIENAÇÃO Nº088/03 de 28 de julho de 2003: Terreno : LOTE 
B/W-5 QUADRA 07 com área de 2.128,83m2 PARQUE IND. ZONA 

OESTE II 
E para que surta seus efeitos legais, assinamos o presente 

documento em duas vias de igual teor e forma na presença de testemunha. 

. ~~<),. .et0 4, ¾~ Dej ;a Alves dos Santos 
CPF: 363.918.919-15 
RG:3.774.646-0 PR 

Testemunha 

···! .-. 
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• . . PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
Estado do Paraná 

LEI Nº 088/03 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal conceder à 
empresa B N BONÉS L TDA., os incentivos previstos na Lei 
n 009/02 de 25/03/02, dando outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO 

DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE 

iJ 

L E I 

Art. 1 ° - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a alienação do 
imóvel à Empresa B N BONÉS LTDA., CNPJ- 04.900.039/0001-16, na conformidade da 
Lei n 009/02 de 25/0'3/02 e regulamentada pelos Decretos n 308/02 de 27/08/02 e 087/03 de 29/04/03. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O imóvel de que trata este Artigo é constituído 
pelo Lote BIW-5, quadra 07, com área de 2.128,83 m2, situado no Parque Industria] Zona Oeste II, de propriedade do Município. 

Art. 2º - Concede à Empresa acima referida, os incentivos previstos no Art. I O da Lei nº 009/02 de 25/03/02. 

Art. 3º - Ficam mantidas as demais disposíçõe~ da Lei nº 009/02 de 25/03/02 e 
especialm~nte as condições de reversão e cancelamento de incentivos previstos, em face do 
não cumpnrnento das cláusulas constantes da Legislação mencionada.· 

· Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. · 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 
28 dias do mês de julho de 2003. 

V J? -~ -------.,, V ALTJ:r{:;A~c_mo PEGOR'ER 



Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Ovice .bsé de Oliveira R)sa nº 25 - CEP 86800-23f: 
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br 

Oficio nº.370 /2009-IndCom. Apucarana, 18 de Dezembro de 2 009. 

Senhor Secretário: 

Vimos através deste solicitar de Vossa 
Senhoria "Projeto de Lei" e encaminhamento do mesmo à Câmara Municipal de 
Apucarana para alienação de lote de terra do Município para a empresa "APU CAFÉ 
COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA "- CNPJ- 80.571.524/0001-71" de acordo 
com a Lei 09/2 que criou o Programa de Desenvolvimento Econômico de Apucarana 
- PRODEA , seguindo em anexo Requerimento do responsável , Projeto de 
Viabilidade Econômica , Ata da Comissão Municipal de Desenvolvimento 
Econômico de Apucarana - e demais documentações da empresa: 

a}Nome da Em~resa- "APUCAFE COMERCIO DE CAFÉ LTDA " 
CNPJ- 80.571.524/0001-71 

h) Atividade Econômica Principal: "Comércio Atacadista de Café em Grãos" 
~ Identificação do terreno > lote B/W-5 
!U Localização: Gleba Patrimônio Apucarana; (Parque Industrial Zona Oeste) ,ru Área= 2.128,83 m2. 
Obs. A área colocada à disposição da empresa para a instalação de 
sua sede está no mesmo parque industrial onde a mesma efetua 
locação de barracão , sendo local adequado para funcionamento da 
atividade (torrefação de café) e manter sua referência comercial. 

Secretário Municipal 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Agricultura. 

Ilmo. Senhor 
Waldomiro Popadiuk 
Secretário de Planejamento e Controle Interno 
Município de Apucarana 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
Estado do Paraná 

LEI Nº 088/03 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal conceder à 
empresa B N BONÉS L TDA., os incentivos previstos na Lei 
n 009/02 de 25/03/02, dando outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO 

DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 

MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE 

L E I 

Art. 1 ° - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a alienação do 
imóvel à Empresa B N BONÉS LIDA., CNPJ- 04.900.039/0001-16, na conformidade da 
Lei n 009/02 de 25/03/02 e regulamentada pelos Decretos n 308/02 de 27/08/02 e 087/03 de 
29/04/03. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O imóvel de que trata este Artigo é constituído 
pelo Lote B/W-5, quadra 07, com área de 2.128,83 m2, situado no Parque Industrial Zona 
Oeste II, de propriedade do Município. 

Art. 2º - Concede à Empresa acima referida, os incentivos previstos no Art. 
1 O da Lei nº 009/02 de 25/03/02. 

Art. 3º - Ficam mantidas as demais disposições da Lei nº 009/02 de 25/03/02,e 
especialmente as condições de reversão e cancelamento de incentivos previstos, em face do 
não cumprimento das cláusulas constantes da Legislação mencionada 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor 
na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 
28 dias do mês de julho de 2003. 

VALTER APARECIDO PEGORER 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico .bsé de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-2;3!: 
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br 

DELIBERAMOS 

A Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico, no uso e gozo de suas atribuições, conferidas 
ela Lei Municipal nº. 009/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 308/2002, considerando a exposição na Ata de 
eunião nº. 21/2009 e por ser de interesse público, como preceitua o artigo 5°, do Decreto Municipal nº. 

)8/2002, razão pela qual somos de parecer favorável: 

a) Que a empresa ••APUCAFÉ COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA .,_ CNPJ- 
80.571.524/0001- 71 esteja sendo inserida no Programa de Desenvolvimento Econômico de 
Apucarana - PRODEA, gozando de todos os benefícios previstos na Lei 09/02; 

b) Pela alienação do imóvel do Município à mesma: lote B/W-5 com 2.128,83 m2. - Gleba Patrimônio 

Apucarana; 

c) Pela dispensa do processo de licitação conforme Decreto nº. 087/03) . visto ser de relevante interesse 
público do Município pelo retomo no campo social e econômico; 

d) Por fim, para que se atenda a exigência do artigo 2° do Decreto Municipal nº. 308/2002 deliberamos pelo 
encaminhamento da presente ata, bem como dos documentos nela referidos, para que a mesma seja 
submetida à apreciação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Apuca1·ana. 

e) Encaminhar a presente Ata e documentos nela referida ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal "João Carlos de Oliveira " para sua apreciação. 

Sem mais, encerramos a presente reunião. 

PARECER DO SR. PREFEI 
fj(Jtíü o ?1l 27 {Ç;, 

ucarana, 04 de Dezembro de 2009 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA. 
··ff"i/v Off:õrbt,; 

---· 
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Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Ovico .bsé de Oliveira R:>sa nº 25 - C6' 86800-23~ 
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br 

"COMISSÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-CMDE" 

Ata de Reunião e de Deliberação - Nº. 21/2009 

A Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico-C.M.D.E , no uso e 
120 de suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal nº. 009/2002 e pelo Decreto 
.unicipal nº. 308/2002, analisando o requerimento sob nº. 13136/09 da empresa '' 
\PUCAFÉ COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA "- CNPJ- 80.571.524/0001-71 e 
ectivo processo sob o numero 22/2009-Seinca> Secretaria de Indústria,Comércio e 

gricultura , passa a considerar: 

01) Que a referida empresa requereu incentivos do Município através do 
Programa Municipal de Desenvolvimento Econômico - PRODEA - para 
receber lote industrial para instalação da sua própria sede ; 

02 )Apresentou as documentações necessárias da empresa de acordo com o 
exigido pelo Prodea; 

03) A área colocada à disposição da empresa está no mesmo parque industrial 
onde a mesma efetua locação , sendo adequada para manter sua referência 
comercial; 

04 )Propõe investimentos de RS-200.000,00(Duz~ntos Mil Reais) com construções 
e aquisições de equipamentos e imobilizados; com a evolução da geração de 
empregos diretos e indiretos a médio prazo; 

05) Projeta uma atuação mais abrangente de mercado na colocação de seus 
produtos também no sul do Brasil, com isso divulgando o Município em outros 
estados; 

06 )O grande objetivo do Programa Municipal de Desenvolvimento -~õmico de 
Apucarana é dar apoio principalmente às micros e pequenas p~es · que dão 
sustentação à empregabilidade de nossa comunidade , contrib · do de ididamente 
com a minimização dos problemas sociais e aumento de arrecad ções d IJDpostos. 

~; 

/ 
/ 

./ 



;.11 rt i c: 
- ' - .,-~· .... 

A Prefeitura Municipal de Apucarana 

À Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Agricultura. 

Ao Departamento de Indústria e Comércio 

REQUERIMENTO 

Prezado Senhor 

Pela presente a empresa : 
Apucaf~ Com~rcio de Caf~ Ltda 

vem requerer o beneficio da disponibilização de um terreno industrial de conformidade com o 
Programa de Desenvolvimento Econômico de Apucarana - PRODEA, ao mesmo tempo 
apresentar Projeto de Viabilidade Econômica e demais documentações exigidas pela Lei 009/02 
- regulamentada pelo Decreto 308/2003. 

Beneficio Requerido: 

a) Terreno Industrial 
b) Localização pretendida : Pq • I ,_,__é; l • Z :-, na O P. s te 
e) Área Necessária em m2.: a e 2COO a 3000 mt s'.2 

Outras Informações: 
a) Atividade econômica a ser desenvolvida: 

b) Nome do responsável para contacto: 
e) Números de telefones: 

Apucarana, 3 de 200 9 



e ESTADO DO PARANÁ 

SECRET ARlA DE INDUSTRIA, COMERCIO E AGRICULTURA 
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE VIABILIDADE ECONÔMICA 
LEI DO PRODEA 

Finalidade: Disponilibização de Terreno Industrial 

01- Nome da Empresa: .•,i,:,ucafé Cor:iérciu de Café Lt àa 
1.1. Endereço: Av. Gov. Rcibert o da Silveira, 260,_5...._ _ 

Cidade: Apucarana -Paraná 
1.2. CNPJ 80,571.524/00CH-71 
1.3. Telefone: 43- 34262698 
1.4. Nome dos Sócios Responsáveis: 

a) FJ~vjn Adriano da 0i1va 
b) Lorildo Aparecido Santos 
c) _ 

02- Data da Elaboração do Projeto: _ 

03-RamodeAtividade: Com. de Cereais ern Gen:il 

04- Investimento Total do Projeto(Construção.,equipamentos,mobilizados,etc) 
R$- 2000000,00 

05- Área Pretendida em m2: 2000 mts 

06- Localização Pretendida (Parque Industrial, etc) Pq • Indl. Oeste 

07- Faturamento Bruto Estimado ( anual) : R$ 1. 000, 000, 08 

08- Mercado Consumidor (Cidades, Estado .. ) Pr. SC, Rs. Sp. 

09- Mercado Concorrente (Cidades,Estado) :MG. RO. SP º ------------- 

10-Mercado Fornecedor: (Cidades,Estado) __ ?i_m_. _P_R_. _ 

11) Produtos a serem fabricados; mercadorias a serem comercializada e/ou serviços a 
serem prestados ..•. 
Cafe em Grao Cru 
Cafe em Grno torrado moido 
Fej_jão "Em.b.:::i Lado 



ESTADO DO PARANÁ 

12- Processo Operacional ( descrever sinteticamente) lim~P.Z9.: b 0n,: fiei·:,, 
clsssificaç~oi proce~so jc torraeen e empacotamento. 

12.1 - Produzirá resíduos e/ou poluição resultante da atividade ? Caso positivo descrever em 
folha anexa. 

NM 
13- Projeção do volume de produção-anual: (Físico ou monetário) 

--------------------------------------------------------------- ----- 
14- Projeção do volume de vendas - anual (Físico ou monetário)_ 

360 tol. 

----------------------------------------------------------- 
15- Projeção do volume de serviço-anual (tisico ou monetário ) _ 

16) Número atual de empregos 
16.1 : Diretos: __ 04 17.2: Indiretos __ . l_O _ 

Média salarial. (empregos diretos) ._J,.R"'!'--7uB~o~,o,Lo~------ 

l 7- Proieção da Necessidade de pessoal (Considerando a nova estrutura) 

Tipo de mão de obra Nº. Pessoas 
Secret~rie 01 
Niaq,uinista 01 

Qualificação Desejada Salário Médio. 
726,00 
800,00 

Em2,acotaà.or C\3 
700,00 

~otorista 01 
750!()0 

Vendedor ~l 
8,'.)0,00 

Total de pessoas . 

1 7.1) Número da geração de empregos indiretos. _l5. 
De que forma: _ 

18) Qual será a" Demanda de Carga Instalada" (Energia Elétrica)? 

200 9' 
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• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• - REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
80.571.52410001-71 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAOI DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 

1210411988 

NOME EMPRESARIAL 
APUCAFE COMERCIO DE CAFE L TOA 

TITULO DÓ ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) - 
CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.21-4-00. Comércio atacadi.ta de café em grão 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não lnfonnada 

CôDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 • SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV GOVERNADOR ROBERTO DA SILVEIRA 

NÚMERO 
2605 

1 COMPLEMENTO 

CEP 
86.800-520 ! BAIRRO/DISTRITO 

PQ INDL ZONA OESTE 
MUNICIPIO 
APUCARANA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

ÍUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03111/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL - DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL - 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/09/2009 às 09:04:34 (data e hora de Brasllia). 

JVoitar 1 

© Copyright Receita Federal do Brasil· 15/09/2009 

http://www.receita.fazenda.gov. br/preparar Impressao/lmprimePagina.asp 15/9/2009 
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• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: APUCAFE COMERCIO DE CAFE L TOA 
CNPJ: 80.571.52410001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certídão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certídão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:02:34 do dia 15/09/2009 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 14/03/2010. 
Código de controle da certidão: EC68.F1B8.BF9F.D5C4 

Cerndão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov. br/ Aplicacoes/ A TSPO/Certidao/CndConjuntalnter/Emi... 15/9/2009 
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Prefeitura do Município de Apucarana 
Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Rendas Municipal 

Certidão Negativa de Tributos Municipais 

Certidão número 

Contribuinte 

CNPJ/CPF 

Inscrição 

Endereço 

Bairro 

Emitida em 

Vãlida até 

; 9276-6512-6134 

; APUCAFE COMERCIO DE CAFE L TDA 

: 80.571.524/0001-71 

: 30443 

: AVN GOV ROBERTO DA SILVEIRA,2605 

: PERIMETRO URBANO CEP: 86800-000 

: 28/12/2009 às 13:41:21 

: 28/01/2010 

Ressalvando o direito que cabe a Fazenda Pública Municipal de exigir na forma da Legislação 
vigente, os Tributos ou quaisquer outros emolumentos que por ventura venham a ser apurados; 

Certifica que em relação ao contribuinte acima descrito nada deve até a emissão desta, em relação 
aos Tributos Municipais, administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal. 

As informações desta estão contidas em nosso Cadastro. 

Certidão expedida via Internet com base na Portaria SF n• 066/2002, de 28 de Setembro de 2002. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Munlclpal de Finanças 
(http://WWW.apucarana.pr.gov.brl > Serviços Online> Autenticação de Documentos> Serviços Online> Autenticação de Documentos). 

p://200.203 .227.12: 8080/receitas/servlet/hcertidaohtm1?7XCaUOiucbk2B51519BxR Y22oRH96EXII ... 28/12/2009 
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APUCAFÉ- COMERCIO DE CAFÉ LTDA.- ME 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

C N PJ.- 80.571.524 /0001 - 71 

! 

' \. 

. , FLAV/0 ADRIANO DA SILVA, brasileiro. casado no regune de comunhão 
p&rtial de bens, maior, do comercio, residente e domiciliado na cidade de Apucurana, Estado do 
Piraná, u Rua Sào Pedro n" 1-15, Jardim São Pedro, portador da < 'ar/eira de Identidade Civil RCi. \, 
sob o nº 5.3-13.-1-18 7 - Paraná e do <. J> F Ml' sob n'~ f,67.686-109 68 e OSAIAR ANGELO 
VERONA, brasileiro, casado 110 regime de comunhão parcial de bens, maior, do comercio, 
residente e domiciliada na cidade de Apucarana, Estado do Paraná, à Rua Rene Camargo de 
Azambuja nº 1.350, portador da Carteira de Identidade Civil RG. sob o nº 1.653.715 - Paraná e 
do C f' F MF sob o nº 27R.-180. 9-19 - H7, únicos sócios componentes da sociedade empresária 
limitada. que gira sob o nome comercial de" APl!C4FÉ-COMERCIO DE CAFÉ LTDA.-ME'' . 
com sede e foro na cidade de Apucarana, Paraná, a Avenida Governador Roberto da Silveira n" 
2.605, Parque Industrial Zona Oeste, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná, arquivado sob n'~ ../1202013506 em 12 de Abril de l.YH8 e subsequentes alterações 
arquivadas sob n'\.- 97233X-l<J7 em 2Y ele outubro de 1.997. 20001915720 em 2../ de agosto de 2000 
e 20012263265 em 06 de setembro de 2.001, resolvem pôr decisão de maioria de capital social, 
face a inexistência de cláusula contratual restritiva, modificar n contrato social e alterações 
subsequentes. ele acordo com as cláusulas seguintes.: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.- O sácio OSMAR ANGELO VEROl\~4, que possui 
na sociedade RS 6.500.00 ( seis mil e quinhentos reais). dividido em 6.500 (se,.,. mil e quinhentas) 
quotas no valor de N.S 1,00 ( um real) cada uma. totalmente integralizudas, cede e transfere todas 
as suas quotas, pelo valor nominal. aos sócios cessionário e ingressante, como segue. - 

a) FL4 HO ADRIANO DA SILJ/'A, já identificado no preumbulo deste 
instrumento, RS 6.370.(J() ( seis mil, trezentos e setenta reais), dividido em 
6.370 ( seis mil, trezentas I? setenta) quotas de RS 1.00 ( um real) cada 
uma, pagas em moeda corrente do País, neste ato. 

h) LORILDO APARECIDO SANTOS, brasileiro, casado no regime de 
comunhão parcial de bens, maior, do comercio, residente e domiciliado na 
cidade de Apucarana, Estado do Paraná, a Rua ( luapuruvu nº 08, Nucleo 
Afonso Alves de Camargo. portador da Carteira de Identidade Civil sob 
nº 2-1. 92-1. 726 -1 - SI' e do CJ)F MF sob o n" -IN6JJR2. 209 97, RS 130.fJ() 
( cento e trinta reais), dividido em 130 ( cento e trinta) quotas, de RS l. 00 
( um real) cada uma, pagas em moeda corrente do Pais, neste alo. 

Parágrafo Primeiro.- () sócio cedente e retirante OSl'dAR ANGELO 
VERONA, dá aos sácios cessionário FLA VIO ADRIANO DA SILVA e ao sócio ingressante 
LORILDO APARECIDO SANTOS. plena, geral e rasa quitação da cessão de quotas ora 
efetuadas, dedurando estes conhecerem a situação economica e financeira da sociedade, ficando 
sub-rogado nos direi/os e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

Pará/rafo Segundo.: O sócio ingressante LORILDO APARECIDO SANTOS, 
ratifica pelo presente instrumento, sua desistencia na aquisição proporcional das quotas cedidas 
pelo socio retirante OSltlAR ANGELO VERONA e;a..,dquiridas pelo sôcio cessionário FLÁVIO 
ADRIANO DA SIL V,4. 
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CLÁUSULA SEGUNDA.- 1~·m decorrencia da alteração havida na "cláusula 
; · primeira", deste instrumento, o capital social no valor de RS 13.000.00 ( treze mil reais j, dividido 

• ! ~m· J 3.0()() ( treze mil) quotas, no valor de RS 1.0() ( um real) cada uma, totalmente integralizadas. 
)ica assim distribuido entre os súcios quotistus.: 
1. 
t,- \ .· ·., SÓCIOS 
O 1- Flavio Adriano da Silva 
02- Lorildo Aparecido Santos 

TO TA JS 

NºQUOTAS 
12.870 

130 
13.000 

CAPITALR$ 
12.870.00 

130.00 
13.000.00 

CLÁUSUL4 TERCEIRA.- Ao termino d!! cada exercicio social, em 31 d~ 
dezembro. o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos socios, na proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA QUARTA.- Nos quatro meses seguinte ao termino do exerclcto 
social. os sácios deliberarão sobre as contas e designado administrador quandofor o caso. 

CLÁUSULA QUINTA.- Os administradores. declaram não estarem 
impedidos, d<! exercer a administração da sociedade. pôr lei especial, ou em virtude de condenação 
crtminal ou por SI! encontrarem sob ns efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou crimes [alimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra u economia popular. contra o sistemafinanceiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, afé publica ou a propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA- A administração da sociedade pertence a FLA i,1O 
ADRIANO DA SIL i~. com poderes e atrihuições de administrador. autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja emfavor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, hem como onerar ou alienar bens imoveis 
da sociedade sem autorização do outro sácio. 

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADAS, CONSOLIDA-SE 
O CONTRATO SOCIAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO.- 

CLÁUSULA PRIMEIRA.- A sociedade gira sob o 110me comercial de 
"APVCAFÉ - COMERCIO DE CAFÉ LTDA. - ME ". SEDE F FORO.- Avenida Governador 
Roberto da Silveira n" 2. 605, Parque Industrial Zona Oeste, Ch"P n" 86. 000 - 520, em Apucarana, 
Estudo do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA.- O objeto social é ( 'omercio e Beneficiamento de 
( 'u/J e cereais. 

CLÁUSULA TERCEIRA.- A sociedade iniciou suas atividades no dia OI de 
Maio de /. 91-{H e seu prazo de duração é indeterminado. 

CL4USULA QUARTA.- O capital social no valor de RS J 3.000.00 ( treze mil 
reais ). dividido em 13.000 ( treze mil ) quotas de RS 1.00 ( um real i cada uma totalmente 
integralizadas.fica assim dtstribuidas entre os sácios qmAwas.- / 

,I 
·; 
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I 
/ OJ-iFlávio Adriano da Silva 
J· 02J Lorildo Aparecido Santos 

, ! TOTAIS . 
•, i 

! 
SÓCIOS NºQUOTAS 

12.870 
130 

13.000 

CAPITALR$ 
12.870.00 

130.00 
13.000.00 

f. J CLAUSULA QU/1\TA- As quotas silo indivisíveis e não poderão ser cedidas 
, ou transferidas sem o consentimento do outro sócio a quem fica assegurado em igualdade de 

condições e preço, direito de preferencia para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se 
realiza u cessão delas, alteração contratual a pertinente. 

CLAUSULA SEXTA.-A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do ( 'apitai social. 

CLAUSULA SETJMA.- A administração da sociedade pertence a FL4VIO 
ADRIANO DA SILVA, com poderes I! atribuições de administrador. autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, hem como onerar ou alienar bens imóveis 
ela sociedade, sem autorização do outro sácio. 

CLAUSULA OITAVA.- Ao termino de cada exercicio social, em 31 de 
dezembro. o administrador prestará contas justificadas de sua administração. procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos socios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA NONA.- Nos quatro meses seguinte "º lamino do exerctcto 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designado administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA DECIMA .- A sociedade poderá CJ qualquer tempo ahrir 011 

fecharfil ial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pôr todos os sácios. 

CLÁVSULA DECJMA PRIMEIRA.- A sociedade poderá de comum acordo. 
fixar uma retirada mensal a titulo de pro-labore, observada as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DECJMA SEGUNDA.- Falecendo ou sendo interditado 
qualquer um dos súcios. a sociedade continuará suas atividades com seus herdeiros ou 
sucessores e o incapaz. Nilo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos socios 
remanescentes o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, a data ela resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Ünica- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu súcio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.- Os administradores, declaram que não 
estarem impedidos, de exercer a administração da sociedade, pôr lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal ou pâr se encontrarem sob os efeitos dela, u pena que vede ainda que 
temporariamente. o acesso u cargos públicos. ou crime [alimentar. de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia P, ular, contra" sistemafinanceiro nacional. 
contra as normas de defesa da concorrência, s relações de consJtr.10,' a fé publica ou a 
proprtcdude. ~ \ / 

( '·' ~ t 
(Y.. \:; :• • 
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA.- Vedara para ,1s efeitos de enquadramento 
como Microempresa, que o valor da receita bruta anual da empresa. não excedeu, no ano anterior, 
o limite fixado no inciso f do artigo 2º da Lei Federal nu 9.~-11 de 05.10.1999 e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art, 3º duque/a Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QCIINTA.- Fica eleito o foro de Apucarana. Estado 
do Paraná. para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obriguções resultantes deste contrato. 

Elahorado por: Jq'>É LUJS DEBRAS.~1.- RG. Nº 979.436- PR 

'. ·
1 

: t l' uf ;l1NA P 1( 2 ,1 DJ-: lc iOSIO m; 2. 1)/J,I 
,11,' '; ,1~-: ' . L,, ,·v ri . ,~ 
;,JroÂdrianó' da Si Osmar Angelo Verona Loril« 
i.,_./1/ 

Tf,-STFMf INHAS: 

r· 
José Luis Debrassi 
Rg n" 979.436 Pr 

!-· ·'~( .• 

' --,·~ -· ' 

( 'laudine! Áruonio de Oliveira 
Rj/ i/3.-125.37-1 () -· Pr 

. 

~~ q.,. 
Co .r 9 ~-­ ~ - "9c <'e,,."" . , 

~ J' 
JUNTA COMERCIAL DO PARANA ,,.;[.?d- O~b.; 

t ESCRITORIO REGIONAL DE APUCARANA /<'-~S": ~.,.~ i , 
CERTlf:ICO O REGISTRO EM: 2 5 / O 8 / 2 O 8 4 / '0-y êJ,o q de ' 

_ SOB NUMERO: 20043065325 //_ .-. '._ . ~ -~ C 
'.:v~ .,.,, ~~ot~colo: 0~~3?6532-5 íJ'l'(,,k'_,,W.~ ·. \j º-'i'r, 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 
SECRETARIA GERAL 
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CLAUDlO JOSH: J\1úfüo:M~, bruaí.Laí ro , ca.aado , ma i or , induat11_ 

al , reaidente e uomicil.iudo nesta cidade de Apucar-ana , - 

Estado do .Paraná, à Rua Osvaldo Cruz nll 5.36, Edifício 

Caiça:ras, po r tad.or d a Cartoira de Id sn t i dad.e Civil RG 

01Jb 1111 '.5.U . .4?'.) - J·nean.~ n do C P r' M J,' nQ Q,)tl.091}..6~9-91 

e CLOVlS CiLilDfü) l,'..Ut~c,l!~, braa.iLe í r-o , ca sado , maior, induE_ 

t r í al , z eaí.dento e domiciliado ne s ta c í.d.ade de A puc a r-ana , 
, • D Ea tado do Fa rann , n. Rua Munhoz da Hocha ng l.Jo7, 20 An- 

dar, Aptll 16, f;cli:fi.oio Leonardo F,iuÍola, portador da ca.r 

toirn de ldonLidndo Civil IU aoh nR 641.135 - l~run~ o 

do G f F M ~ sob n~ 187.819.939 - 00; resolvem por ciste 

instrumento partic:uJ.ar do contrato social, constituir 

uma acc Ledud.a merc11n til, por quo t.:rn ti o resporu:;abil id ud e 

limitada, que se roé{erá po.l as leis 3. 703 do 10 de janei­ 

ro de 1.919 e 4. 726 <io 13 de julho do l.965, pa l a s demais 
c l áuaul a s e cond í çôo s ge,.-íuintes:- 

APUGA.F'É - COM.s1r,;10 DE: \.:.,,, _; L'l'.DA 11, com nud.e e fÓr.o no Município e ComL,.rca 

de Apucur-ana , i:.:s ~wio do Pai-aná , ii A vonrua Gove rnado r- Hoborto da Silveira 

(.;LÁUSUU SEUUfüJ.A :- A soc.i adad a tom por objeto me rcant í.L, o .ramo cie comer 

cio, exportação e beneficiamento d n cafÓ e c e rouí.a , 

~L.tÍUSULA 'l'.E:RCElltA : - O p raao d e ci'Jrn.çÜ:0 da soc í edadu é _por. lem1,o irn.leter 

minado, tendo sou inicio a partir do Dl lia !~aio de l .9[3-:3. 

GLAUSlll,A 5UAlt'rA :- O e a.pi ~al soe í.aí , in te.i ramon Le euo eo r.í to e realizado - 

na. forma prevista neste ato, no. impoi-tiiw.::i.a de Cz$ l.000.000,00 ( hum mi­ 

lhão de cruzados ) , d í.ví dído em 10.000 ( deis mil ) quo tas de CzS 100,00 

( com cruzados ) eud11 uma, fj,·tt a n u i tn di1:lr.ibu.id.<> md,r:o oo ao o l o a r- 

n.) CLAlJlJJO JOSI~ .M.1,Iu·;;:;1,;, 5.000 ( c i no o mil ) quo lJ.Ls, no - 

valor d.e Cz$ 500.000,00 ( quinhentos mil c ruz adon ) , a ser Ln tegralizado 

da seguinte forma:- 

1) 500 ( quí nb en tau ) quo taa , no v.d o r do Cz$ 50.000,00 - 

( c í.ncoenta mil c ruzudos ) , í n tEü1·;i:!Den le in tebi·all zado s ns a ti::j a to, em moe- 



- Á.PUCAF.8 - CO.Ml~HC 10 lJ.íi: Cli.F'f: L'rD.A. 

CON'füA'l'O SOClAL fl.02 

11) 4.500 ( quatro mil e quí.nhan tas ) quotas, no valor cl'3 

Cz$ 450.000,00 ( qua t roc en toa e c íncoen ta mil .er'uzudoa ), a ser i.ntegrali­ 

z ado s em mondu co r ren to do l'a.Ío, no p ruz.c m;~_dmo do ~4 ( vinte o quatro ) 

meses, a partir da data deste instrumento, podando sor an tec í pado a cr.i té 
rio do sócio. 

b) CLOVIS GA1Wi!.:O .t,i11filiiB, 5-000 ( cinco mil ) quo ta s no va 

lar do Cz$ 'jü0.000,00 ( qu i nhon to s rn.i L c ruz uuou ) , a 1.wr I n t.oí{r.·:jl.i.zauo ela 

onguinto forrna.:-. 

1) 500 ( qu.inhen tua ) quotas, no valor dé ces 50.000,00 - 

( c í.nco en ta Mil c ruz ado s ), iut-Jiramcnte inte51·o.li.,;a.doa nus ta ato, em moe­ 

da corrente do FaÍo; 

11) 4.500 ( qua t ro mil e qu.í nhen tua ) quo tus , no valor de 

Cz$ 450 .000,00 ( qua trocou toa o c í.ncoon La mil c ruz ado s ) , a ue r in te~rali­ 

z ad.o a em moeda co.rren te do l-aís, no pr az o máximo elo 24 ( ví n to e qua tro ) 

me ae s , a .P<~rtir da. data dos to .i n n t r-umon to , podendo sor un Leo i pudo a c r I Lé­ 

ria do sócio. 

LÁ , I' A C U3ULA ~UlN'l'A :- A reoponsubHi:1a•l0 dou scc í.os e limi tada a Lmpo r tanc i a 

total do caju t.11, nos termoa do artit;o 2g da Lei .}. 708 de 10 de Jano í.ro de 

CLáUSULA SU'.rA :- As quotas da aoc Led.ad a são Indaví s í.vaí s o não poJ.erão 

ser transferidas ou al í enau.aa so o qu.q.lquer título a ~oreoiros, sem o con - 

sentimento unânime dos demais sócios, cabendo a estes o direito ào prei'e - 

rência na sua aquisição, eu igual.dauo de condiçÕos. 

CLÁUSULA Sf:TIMÁ i- OsÓcio que desejar tranaferir suas quo tas, deverá no ti­ 

ficar por escrito a aoc í.edud.o , clisorirninando-lb.o o pz'oço , forma o pr-az o de 

pagamento, pura que este, atrav~s do outro aÓcio, e:x:e.r9a ou renuncie ao 

direi to de preferência, o que d.Bverá f'az o r dentro de 60 ( aesuen ta ) dias, 

con tado s do recebi meu to da no t.í f iea-; ão, ou om ma i or prazo, a. critério do 

sócio alienante • Deoo z-r-í.do o J•r-:J.li!lo sem que soja exurc íüo o d í r-e í to de pre­ 

forôneia., as quo l:.u:1 podoríio :-!n r li v rom1111 t o t.r:1tHJf n r Idxn , 

<.a,,lUSULA Ull'AV,\ ,- A uoc i aad o trnr.Í 1.ul111:l.n.i1;1Lr:..ida po r um ou mais uÓuloa ~1.:1 - 

rentes, aos qua í.a o ompe te priva-tiva e Lnd Lv í.duo.l mon ta o uao da firma eu 

representação ativa e passiva, judicial e ex t ra judicia1 da socied!::.d.e, 
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sendo-lhes en t.re tan to vedado o 31:llA r..unpc·u1{0, aob qua.l quo r 1,1·ete.x:to ou mo­ 

dalidade, em opr;!raçÕea ou negócios extranhos ao objeto eoc í al, es1;13cial­ 

men te a prestação de avais, endo s so s , f'a anç aa ou cauções de ravor-, 

CLÁUSULA NONA :- ficam Lnve s t.i d.o s na furv;ão de geron tea da soei ed.ad e os 

aÓcios GLAll.lJlO JuSl~ l.'lA.HBZl!: e Cl,üVlS Gid~JJl!:O M,\fil;i.:.1<;, pura ou qua.i n ficam - 

dispensados a. prestação de cauçao. 

GLÁUSU1A l.lÉGHlA :- Pelos serviços quo praa tar-em n sociedade, p!'::rceberão 

os sócios gerentes, a tí tu.lo de re.ntJUH,,rução II Pro - labore 11, quantia 

mennal , fixew.a em o omun , até os Lí uu Le s de d eduçjio fiscal, pr ev í s to na 

l egislução do impoa bo de r-ono.a , que norá levado. n conta de de spe ca a g e - 

rais. 

CLÀUSUI,A Ul~CJl\lJ\ J'lU.MF~LHI\ s- O ano 0~,,~1,i1 oo i uoí.di r.i com o ano c iv iL, d13- 

vendo u Jl elo doz omb ro tlo euda ano, nor Jrivu11tw.lo o IJr..J.miço Jl',t1·ilnonial 

da aoc i edud o , obedecd dua ao proucriç\ÕOG Legn i a e tócni.cas pe rt.í nen tea a 

matéria. Os resultados serão d.í.v í.d iuo s entre o s sócios, propo rc í ona Lman- 

te as suas quo tan ele capital, podendo os 1 uc ro s a critério dos mesmos, - 

serem diatribuid.os ou ficarem om recDrva na sociodatlo. 

CLÁUSULA DEGlMA Si!XJUN.iJA :- O r'a l ocimont.o do qual que r sócio. náo dissolvo 

a sociedade, ficando os hordeiros aub rogudo s nos cliroi toa e obri6ai;Õea do 

" de cujus 11, podendo nela fazorem-,rn rap.r.-osou tur , eriquan to Lnd i, vi ao o 

quinhão respectivo, JJOr um deulre C:les, dev Luamen Le crodonoia.d.oa pe I oc de 

mais. 

I'ar'!:Grafo ....EE!:~-~:2 :- Modlrrn to aco rdo coro os soei os su­ 

pora tt tos os ho rd e L roe pod.e rtio in~n.w:.1,u· nu uoo í edude , ao caco nii.o haja - 

impeditivo legal, quan ~o a sua capuo í dndn Jur-íd í ca , 

Para.grafo oegundo :- s~1 nu. ocaaiiio do falecimento de um 

dos sÓcioo, a ao c i ed ad.e ficar· com apenac um e não houvo r interesne d.o a 

Iie rde i roa do II do cujus II a ir1õ:res ,mr nu oooieuu.de ou trani.;feri:r.· seus di­ 

rei tos, a mo sma cntrar,Í om liqu:ida.r;:ão. 

Para~n~fo terc8i.:r·,;i : - i~m cano d.e l iquidw;i:io d.a soc i edade 

o s he rd e'i ro s e os sócios do " do cujus ", nomearão ent.r o ai, um l Lqu Lda.n+ 

te com pudores pu ru Lí qu.idu r u soci.edud e , procedendo e s t e a de aco rd o com 
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as leis vigcn tes. 
CLÁUSULA DiCil'1A •rem.:ElH.A s- Os s~c.ios doclt~ram que não catão Lncurcoa em 

nenhum dos cri moa provia tos em Lo í , que o a impeçam do axoroor o. ti vi,La.dos 

mercantil. 
E, por a s si.m tcn~m j1wto11 ~1 contratacloe, lavram, datam 

o uas i num o pr•y;ri11l.ri innt.rumnrito, juntiunonto com duas 

mente rubricado l,lúloa sócios, 

q_ue obrigam fielmente, por si 

lo em todos os seua torwoo.- 

,, 
lt~ua..i>too.1· o t'orma, <iovid:l 

{~r_ ::- - 
.J·e3-:··. 

no/ltiíerao do suas folhas, - 
, • ./ e' V ho1üeiro• a cumpri- 

,., 

i,puC,l:I"i.lllH/ }T / 1( d9 ~.9ril d~ l. 988 
• ~------ • .1'. 

· ~~~41<1 - í ,~.; 
Glau1U o fb~g Ma.reze .t·.~ / 

. •, ' ;' 
-~ ·1 ~ 1 1'. ' ,.,\ '. \ ' . '/' \ •, •• A,, >J,,\Jvv'\, 2M;"''\.. 

Clov; e Cai> .Aaroze ~ 
'! li: S 'l' E M U N lr á S : - --------- -- 
i:-x f •••. :. .• _ • •• ,. •• • ' '· - ·,., ·- 

Roa eme i i;e Jacomi~i 
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C,.,<. ( •. , 
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.Cluud{k{v>~tônio de Oli·veira 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E As DE TERCEIROS 

Nº 073022009-14022010 

Nome: APUCAFE COMERCIO DE CAFE L TDA 
CNPJ: 80.571.524/0001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil {RFB) e a 
inscrições em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social {INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Divida 
Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em Divida Ativa da 
União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional {PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de Julho de 1991. e alterações, 
exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de 
cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 

Emitida em 29/09/2009. 
Válida até 28/03/201 O. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



:ertjdão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais Page 1 of 1 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
Nº 5820609-93 

Certidão fornecida para o CNPJ: 80.571.524/0001-71 
Nome Empresarial: APUCAFE - COMERCIO DE CAFE L TOA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todas as inscrições da empresa requerente no CAD/ICMS. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.qov.br 

Esta Certidão tem validade até 26/02/2010 - Fornecimento Gratuito 

i Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Nº 5820609-93 

Emitida Eletronicamente via Internet 
28/12/2009 -14:01:05 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

tps://www.arintemet.pr.gov.br/outros/ _d_ negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=80.571.524/0001- 7... 28/12/2009 
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CICAD 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAOnCMS Inscrição CNPJ Início das Atividades 
63604683-38 80.571.524/0001-71 10/1988 

Empresa / Estabelecimento 
Nome Empresarial APUCAFE - COMERCIO DE CAFE LTDA 

Titulo do Estabelecimento 
Endereço do Estabelecimento AV GOV ROBERTO DA SILVEIRA, 2605 - PQ INDL OESTE - CEP 86800-520 

FONE: (43) 3426-2698 
Município de Instalação APUCARANA • PR, DESDE 10/1988 

Qualificação 

S·t " AI I ATIVO· SIMPLES NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL - PRAZO NAO APLICAVEL, 1 uaçao ua DESDE 07/~7 

Natureza Jurídica 206-2 • SOCIEDADE EMPRESÁRIA L TOA 
Atividade Econômica Principal do 4621-4100 • COMERCIO ATACADISTA DE CAFE EM GRAO 

Estabelecimento 
Atividade(s) Econõmica(s) 

Secundária(s) do Estabelecimento 

Quadro Societário 
Tipo 
CPF 
CPF 

Inscrição 
667 .686.409-68 
486.082.209--97 

Nome Completo I Nome Empresarial 
FLAVIO ADRIANO DA SILVA 
LORILDO APARECIDO DA SILVA 

Qualificação 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

SÓCIO 

Este CICAD tem validade até 27/01/2010. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br 

. Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coorde~ão da Receita do Estado 

CAD/ICMS Nº 63804683·38 

Emitido Betronicamente via AR.Internet 
28/12/2009 14:02:57 

/."' Dados transmitidos de forma segura 
'- . Tecnologia CaEPAR 

ps://www.arintemet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFSl lD.asp?elncludeLink:Facil=S&eCadicms=6360468... 28/12/2009 
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• 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

80571524/0001-71 
APUCAFE COMERCIO DE CAFE LTDA 
AV GOVERNADOR ROBERTO DA SILVEIRA 2605 / PQ IND ZONA OESTE/ 
APUCARANA / PR/ 86800-520 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/12/2009 a 26/01/2010 

Certificação Número: 2009122813594678117090 

Informação obtida em 28/12/2009, às 13:59:46. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

tps://webp. caixa. gov. br/Empresa/Crfi'Crf/F geCFSimprimirPapel.asp?V ARPessoaMatriz=5346022& V... 28/12/2009 


